
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO E PESQUISA

RESOLUÇÃO N° 1.943 - DE 10 DE OUTUBRO DE 1991

EMENTA: Aprova o Programa de Extensão do NÚcleo de

Assessoria Psicologica - NAP.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimen

to as decisões da Colenda Gamara de Extensão (Parecer n° 011/91), e da Co- 

lenda Gamara de Assuntos Economico-Financeiros (Parecer n° 074/91), de acor

do com a delegação de competencia do Gonselho Superior de Administração, na 

sessão plenaria de 16.10.85, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O

Art. 15 Fica aprovado o programa de extensão do Nucleo de Assessoria Psico

logica - NAP, de responsabilidade do Departamento de Psicologia So

cial e Escolar, do Gentro de Filosofia e Giencias Humanas, com obje

tivo a melhoria do ensino pela vinculaçao teoria e pratica; retorno
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do conhecimento acadêmico a comunidade através da prestaçao de ser

viços e o avanço cientifico pela implementaçao da pesquisa, o pro

grama sera executado em 4 (quatro) anos, sendo que no ano de 1991 os 

recurso na ordem de Gr$ 1.039.870,00, sera bancado pela PROEX, e
A

GFGH, ou agencias de fomento, consta nos autos do processo nomes de 5 

(cinco) professores envolvidos; tudo de conformidade com os autos do 

Processo n° 8.966/91-UFPA.

Art. 25 Esta Resolução passa a viger a partir da data de sua aprovação.

Reitoria da Universidade Federal do Para, em 05 de no

vembro de 1991.
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